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IRPJ - DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA EXERCÍCIO DE 1995 -
ENTREGA FORA DO PRAZO - MULTA - A partir de janeiro de 1995, quando
entrou em vigor a Lei n° 8.981/95, licita é a aplicação da multa pela entrega
por microempresa de declaração de rendimentos de forma extemporânea,
mesmo não havendo imposto a pagar, por força do artigo 88 da referida lei.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
CLÁUDIO DE MENEZES CARVALHO - ME.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Q:0
LEI • MARIA CHE RER LEITÃO
PRESIDENTE

aloir
L	 ARLOS DE LIMA FRANCA
R • TOR

FORMALIZADO EM: o 5 nJuiN" 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO, ELIZABETO CARREIRO VARÃO e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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RELATÓRIO

CLÁUDIO DE MENEZES CARVALHO - ME, inscrita no CGC
93.993.00410001-07, com sede no Município de Estancia Velha, Estado do Rio Grande do
Sul, à Rua Carlos Betega, 79, Bairro Rincão dos Ilhéus, inconformado com parte da decisão
de primeiro grau, prolatada pela DRJ em Porto Alegre, recorre a este Conselho pleiteando a
sua reforma parcial, nos termos da petição de fls. 58/64.

Contra o Contribuinte acima mencionado foi lavrado em 20/10/95, a
Notificação de Lançamento de fl. 05, exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor
de R$ 795,20, a título de multa pelo atraso na entrega da declaração de IRPJ referente ao
exercício de 1995, como determinado pelo artigos 88, II, "b" e 99 da Lei n°8.981/95.

Tendo havido impugnação tempestiva (fls. 07/10), a Delegacia de
Julgamento decidiu pela procedência da ação fiscal. Todavia a aludida decisão foi anulada
por esta E. Câmara, uma vez que não apreciou todas as questões suscitadas pelo
Recorrente, caracterizando cerceamento do direito de defesa. Assim, os autos foram
remetidos à instância originária, para que fosse proferida nova decisão.

A autoridade julgadora decidiu, então, pela parcial procedência da ação
fiscal, tendo em vista que apesar de constar no campo n° 4 da Notificação de Lançamento a
multa mínima de 500 UFIR — equivalente, a época, à R$ 397,60 — estava-se, na realidade,
cobrando R$ 795,20 (1.000 UFIR)
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Contra esta decisão monocrática, o Recorrente apresentou,
tempestivamente, o Recurso Voluntário de fls. 58/64, reiterando suas alegações
apresentadas na impugnação.

Sem manifestação do Procurador da Fazenda Nacional, conforme certidão
lavrada à tl. 66.

É o Relatório.	 (#1:
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VOTO

Conselheiro LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA, Relator

O recurso é tempestivo e preenche as demais formalidades legais, dele tomo
conhecimento.

Não há argüição de qualquer preliminar.

Como se vê do relatório, cinge-se a discussão do presente litígio em tomo da
aplicabilidade de multa prevista no artigo 88, II, "b" da Lei n° 8.981/95, quando o Contribuinte
entrega a declaração de rendimentos do exercício de 1995 1 ano-calendário 1994, em atraso.

Inicialmente, faz-se mister esclarecer que o Regulamento de Imposto de
Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041/94, determina, em seu art. 856, que pessoas
jurídicas, inclusive as microempresas, deverão apresentar, em cada ano-calendário,
declaração de rendimentos, demonstrando os respectivos resultados.

E a referida obrigação possui efetivamente uma finalidade útil ao Fisco, não
servindo somente para fins burocráticos. É através deste documento que a Receita Federal
toma conhecimento da receita bruta da empresa, fator determinante na sua caracterização
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como microempresa. Isto porque o excesso reiterado de receita bruta desqualifica uma
microempresa como tal. Daí advém toda sua importância.

Quanto à alegação de violação aos princípios da moralidade e da publicidade
dos atos administrativos, entendo que houve integral respeito aos mesmos, como, inclusive,
já foi muito bem esclarecido pela decisão recorrida:

"Quanto à alagada violação ao princípio da moralidade dos atos
administrativos, não houve surpresa na mudança de critérios como já foi
amplamente demonstrado, falta de publicidade ou mesmo ocultação da
existência de nova norma. A norma impositiva afirmativa era a mesma desde
1992, aumentaram-se as penalidades com lei válida, e o fato de os
documentos alertarem sobre a existência de uma das penas não oculta a
aplicação de outra legalmente vigente?

Assim, improcede a alegação do Recorrente de que a menção, no recibo de
entrega, somente da multa de 1% ao mês aplicada sobre o valor do imposto devido estaria a
ludibriar o contribuinte. A partir do momento em que a Lei n° 8.981/95 foi devidamente
publicada, tomou-se de conhecimento geral. Portanto não pode o contribuinte escusar-se de
seu cumprimento, alegando desconhecimento da mesma (art. 3° da Lei de Introdução ao
Código Civil Brasileiro).

Por fim, é de se esclarecer que o argumento sustentado no recurso em
questão de que a decisão monocrática estaria negando vigência ao art. 138 do Código
Tributário Nacional não merece guarida. O que ali se cogita é a dispensa da multa punitiva,
no caso de denúncia espontânea, em relação a obrigação tributária principal, ligada
diretamente ao imposto.

Este, entretanto, não é o caso dos autos. A multa é exigida do Recorrente
em função do descumprimento da obrigação acessória — entrega fora do prazo de
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Declaração de Rendimentos anual. Além disso, inexiste no caso em tela a espontaneidade
exigida expressamente pelo art. 138 do CTN. Da análise dos autos e da narração do próprio
Recorrente, conclui-se que este já havia sido notificado, quando apresentou efetivamente a
declaração exigida.

Vale ressaltar que o ato ilícito (contrário à lei) é sancionável de várias
formas. O ilícito penal, por exemplo, é punível com restrição à liberdade do agente criminoso
(reclusão, detenção, prisão simples) ou com pena pecuniária (multa). A sanção penal
expressa em multa, não é tributo. Igualmente, não constituem tributos as sanções
administrativas e civis, quando o particular é condenado a entregar dinheiro ao Estado.

A palavra ilícito empregada pela lei significa, como nos ensina o mestre
Aurélio, proibido pela lei, ilegítimo, contrário à moral ou ao direito. No caso em julgamento o
Suplicante ao deixar de apresentar sua declaração de rendimentos no prazo fixado pelas •
normas reguladoras cometeu uma ilicitude, ou ilegalidade.

Portanto, a penalidade aplicada não tem características de tributo como
define a legislação e nem foi aplicada com base em qualquer contraprestação contida dentro
de seu conceito, logo todas as alegações e julgados apresentados, por se referirem a tributos
ou multas aplicadas sobre eles, ficam sem efeito.

Todavia, o poder de ofício nos arrasta no sentido de que se restabeleça a
justiça fiscal quanto a legalidade da multa aplicada nos autos.

Diante do exposto, e por ser de justiça, entendo ser aplicável ao caso a multa
exigida no lançamento relativo ao atraso na entrega da Declaração de Rendimentos no
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exercício de 1995, ano-calendário de 1994, razão pela qual voto no sentido de NEGAR
provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 09 de janeiro de 1998

LW ARLOS DE LIMA FRANCA
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